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eDitAis De CitAção - 2ª CoNtrolADoriA - Do 530 Ao 
538/2013 (1ª pUbliCAção)

Número De pUbliCAção: 531748
edital nº 530/2013/2ª Controladoria/tCm
(processo nº 280012012-00 – Contas de Gestão)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor miguel 
pedro pureza santa maria.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial 
do Estado, o Senhor miguel pedro pureza santa maria – 
prefeito, responsável pelas Contas de Gestão da prefeitura 
municipal de Curralinho, no exercício financeiro de 2012, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 280012012-00, 
referente à prestação de Contas de Gestão daquela Prefeitura, 
no referido exercício, sob pena de revelia, acerca das seguintes 
impropriedades:
1- Não envio dos Relatórios resumidos de Execução orçamentária 
(RREO);
2- Não encaminhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF);
3- Não envio da LDO, LOA, das prestações de contas 
quadrimestrais e do balanço geral do exercício;
4- Não comprovação do cumprimento dos dispositivos 
constitucionais, legais e regulamentares, relacionados no item 
7 deste relatório;
5- Responsabilidade atribuída ao Prefeito Municipal, no valor de 
R$35.480.069,17, decorrente da não prestação de contas das 
receitas arrecadadas e das despesas realizadas no exercício.
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ª Controladoria/TCM
edital nº 531/2013/2ª Controladoria/tCm
(processo nº 280012012-00 – Contas de Governo)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor miguel 
pedro pureza santa maria.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 
introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, 
I, “a” do referido regimento, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor miguel pedro pureza santa 
maria – prefeito, responsável pelas contas de governo da 
prefeitura municipal de Curralinho, no exercício financeiro 
de 2012, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 
280012012-00, referente à prestação de contas de governo 
daquela Prefeitura, no referido exercício, sob pena de revelia, 
acerca das seguintes impropriedades:
1- Não envio da Lei que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2012;
2- Não envio da prestação de contas do exercício;
3- Descumprimento dos dispositivos constitucionais legais e 
regulamentares, decorrente da não prestação de contas;
4- Não comprovação do cumprimento dos limites de gasto com 
pessoal estipulados no art.20, inciso III, alínea “b” e art.19 da 
Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
5- Não demonstração da aplicação do disposto no Art. 29 – A, § 
2º, Inciso III da CF/88.
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Cezar Colares.
Relator/ 2ª Controladoria/TCM
edital nº 532/2013/2ª Controladoria/tCm
(processo nº 1080022007-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. teomilio lopes 
de souza.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 

03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor teomilio lopes de souza, responsável pelas 
contas da Câmara municipal do município de Água Azul do 
Norte, no exercício de 2007, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 1080022007-00, referente à prestação de contas 
daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Cezar Colares.
Relator/ 2ª Controladoria/TCM
edital nº 533/2013/2ª Controladoria/tCm
(processo nº 0874002006-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Sra. rosinete 
Carneiro bernardo.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, a Senhora rosinete Carneiro bernardo, responsável 
pelas contas do fundo municipal de saúde de Xinguara, 
no exercício de 2006, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 0874002006-00, referente à prestação de contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Cezar Colares.
Relator/ 2ª Controladoria/TCM
edital nº 534/2013/2ª Controladoria/tCm
(processo nº 1194012008-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Sra. luzia Genilza 
lima santos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, a Senhora luzia Genilza lima santos, responsável 
pelas contas do fundo municipal de Assistência social de 
Novo repartimento, no exercício de 2008, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº 1194012008-00, referente à 
prestação de contas daquele Fundo, no referido exercício, sob 
pena de revelia.
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Cezar Colares.
Relator/ 2ª Controladoria/TCM
edital nº 535/2013/2ª Controladoria/tCm
(processo nº 840052007-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. Claudio 
furman.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor Claudio furman, responsável pelas contas 
do fundo municipal de Assistência social de tucuruí, no 
exercício de 2007, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 840052007-00, referente à prestação de contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Cezar Colares.
Relator/ 2ª Controladoria/TCM
edital nº 536/2013/2ª Controladoria/tCm
(processo nº 1350022006-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. benedito 
Duarte.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor benedito Duarte, responsável pelas contas 
da Câmara municipal de Curuá, no exercício de 2006, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 1350022006-00, 
referente à prestação de contas daquela Câmara, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Cezar Colares.
Relator/ 2ª Controladoria/TCM

edital nº 537/2013/2ª Controladoria/tCm
(processo nº 0874002007-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Sra. rosinete 
Carneiro bernardo.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, a Senhora rosinete Carneiro bernardo, responsável 
pelas contas do fundo municipal de saúde de Xinguara, 
no exercício de 2007, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 0874002007-00, referente à prestação de contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Cezar Colares.
Relator/ 2ª Controladoria/TCM
edital nº 538/2013/2ª Controladoria/tCm
(processo nº 840022007-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. João batista 
Gomes.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor João batista Gomes, responsável pelas contas 
da Câmara municipal de tucuruí, no exercício de 2007, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 840022007-00, 
referente à prestação de contas daquela Câmara, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Cezar Colares.
Relator/ 2ª Controladoria/TCM
eDitAis De CitAção Do 325 Ao 381 - eXCeto 326, 339, 
345, 346, 364, 365, 366, 367, 368, 369 (1ª pUbliCAção)

Número De pUbliCAção: 531754
edital nº 325/2013/1ª Controladoria/tCm
(processo nº 850012007-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora marlene 
macedo paiva de Vasconcelos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, § 2º da 
Lei Complementar nº 25/94, c/c os arts. 119, V e 120, IV do 
Regimento Interno desta Corte, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, a Senhora marlene macedo paiva 
de Vasconcelos, responsável pela prefeitura municipal de 
Vigia, no exercício de 2007, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos 
do Processo nº 850012007-00, acerca da impropriedade 
constatada na informação Complementar (relatório nº 
040/2013/Cont.Al/6ª Controladoria/tCm-pA) – 6ª 
Controladoria/TCM, sob pena de revelia.
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ª Controladoria/TCM
edital nº 327/2013/6ª Controladoria/tCm
(processo nº 320022006-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor Dilson 
Cleber tavares melo.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido regimento, cita através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor Dilson 
Cleber tavares melo, responsável pelas contas de gestão da 
Câmara municipal de igarapé-Açú, no período de 01/01 à 
31/12, exercício financeiro de 2006, para que no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa 
nos autos do Processo nº 320022006-00, referente à prestação 
de contas daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de 
revelia.
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ª Controladoria/TCM
edital nº 328/2013/1ª Controladoria/tCm
(processo nº 1260012010-00 – Contas de Gestão)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor marcílio 
Costa picanço.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 


